
TRIBUNIAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃA PAULO

4o ,rERMo REFEp€Ntu À 2 " anrrnaç.ã.o E
3" pRoRRoGAçÃ,o oo coNTRATo no 07 /t¿
CELEBR;ADO ENTRE O TRIBUNAT, DE
coNTAs Do EsrADo DE sÃo pAULo E A
EMPFESA AYMORE COMERCTAL
EMPREITETRA DE SERVIçOS ETRELT PARA
u><uct:çi.o Dos sÊ:Rvrços DE LTMPEZA NA
UNIDADE REGIONå,T DE ANDTTJ\DINA - UR-
15.

segund-o inst.l.ção contida no proccss. TC¡,-
40471 /02'o/]3, e n.rs rerrLos dc inciso r-L do a::tigo 5i da ',eiFederal r, " ? . 6o6, de 2r de j unho de t993 , aLual.Lzada ¡reras i,e:.snos 8.883t94 e 9.648/98, :, TRrt3uNAL DE cJNTAs ilo Esr,.qDo DE s.¡ro
F'IULO/ CNPJ-MF -5Ct .2 90. 93 .t /000I-40, com secie na Avenj. rla Rangel
Pes:¿.na , 3I5, são Paul o. capì ial, neste atc re)Ì)res€;rtado pel,c._r
Seuh:lr Dire',or Tecnico do Departament-o Gera-L de AcnLinistração,
senho; t*1arIos Eduardo corrêa Må.rek, RG no. 13. r4'"¡.749-j e CpF no
015.)-99.2-48-18, conforme Deleqação :le competênc.ia f ixada pela
Resolução 1/91 e At.o no r9r-l ,'15, prrbrì,caoo nc DoE cÌe B ,_le
ou.tuJ.rro de 2,AI5, a seguir drJûominaclo s.inltlesment-e CONTR¡,TAI{TE e
como CONTRÀÏ'¡LDA/ a empre:la AYMOP*E COy¡ERCIAL EMPREITEIR;A DE
SËRVIçOS EIRËLI , inscrita no CÌ.tpJ sob n. |,4.923.841 /0OOI_21 , !-.:)m
secìe na Rua joão 1'.1ves de Moraes, 2ra , l:ìa , rro jardirn Líbanc, S,?to
F'aulo,/sP, cEP 051rE-û.'c, neste ato rer.rl:eseiìrâcìa pr:l o Senh,:rrPrifist Mu-rd .ic:;iano, tiì-r:J-ar acminis!racior, RGlg.l01 .581 -2
ssP/sF, cPF 161-71 r.i0B-iB, ¡cordam eltre sr prorro.Jrr o
contrai.o de presr-.,rção de serviços de limpeza da unidade ,ìeg.l-o¡:l
de Andr¿i,.lina - rtR-15 / s j-t rada, na Rua '?e::eira Barreic , r6¡j:j,
centro, lradraJ,ìna, Estado de são paul-o cEF 16.gol-011.

As conc,ições ",,iger,-es d.:ste .iermo de Alti:eçåo e
?rorr.;'ga;ão são as :eguintr,,s:

C1áusula 1a
Da Alteracão

: êf o -cresente
Ccnt.ratada qltc. ìra:.;sar:á a
34t:, Bairro .Iardi.,ri Líbano,

t ermo, irca a lcerado o L-nclereço :l .r
ser. Rua Prcf es,.;o¡: Araúj o Coef hc; , t.o
são l,aul-c/SP C[P 05138-000.
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í1áusu.r.a 2 "
Da Prc:rroqacão

present.e prc. rrooaçio l__:rá
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T.RIBUNAL DE coNrAs Do Es].ADo DE sÃo PAULo

Reg do lutur.ic.ipio de Ancrradina tenha ,suas obras concl-uícas ereuna as conci..l ções neces sári _s
p::imeiro ocorrer, com denúncia à
(sessenta ) dias antecedênc j-a .

ao seu funci,-rnamentcr,. o que
Contrat-ada de, no mínimo, 6O

C1áu.su1a 3"
Da cr-a

Este L.ermo es'r:ará ','iqerite a partir de i-9 de dezembrode 20L7.

üLÁUSULA 4"
Do PreÇo

Pelcs serviços prestados per.eberá a CCìNTRATADA aquantia mensal .le R$ 2.2Bi,OS (Ccis m,il, duzentos e oitenta e Lìm
rea j s e cinco ceritavos ) , a ser rea; u:; c.ado conf orme cláusul.aTerceira, subitem .j. B. i, cio contrato iniciaf .

CL,AUIIULA 5A
Do Orçamento

Para ;:tendimenr.-o das cespesas ¡leccr.rent.es deste TernLode Prorrogação, .;erão ne-:essários ri)cur.os nc; monLante cje R.$22.810,50 (i¡inr.-e c: doi-q niil, oj_tc-,centos É.) dez reais e cinr¡ueni.acent¿vos), sendo R$ 9L2,42 (novecentos ê (,LoZe reais e qu.rrenta edois centavos ) pa.ra o exercícir de 2ori , e R$ 2L. g9g;og (vint.e
e um mi L , oii-ocentos e no-/enta e oito reaís e oito centavo-",)para c e¡xercj-cio de 2078, r:leve:ndo a d.espesa onerar os recursos
consignaclc,s no El-emento Econômico 33.90 .3l,.g6, Acividade 4e27 c{oorçamento do CONTRA'IANTE.

CLALISUI,A 6A
Da Garantia Contratual

pârîa garantia da execuçJl
esta Prorrcgaçã:, a CO.,VTRjATAT).:-

do valo r tr:t.a f :ie s t.e 1

Contrat.c.

co:Ì:respondent-e à R$ L.lLu ,52 ¡r:är miJ_,, cel::..to e ç[uarencinquenta e dois centavos) equivalen,.es

Ccs se::viços
efelivará

:.efr.:rentes a
a garantia

rear-s e
cento )

¿ 5å lcinco p
Termo i:eferente à 3a prorr^o ào cle

CLÁUSUI,A 7"
Da Ratifi caÇao
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Ficam ratif i cacias as is cl.áusul as contratuais.
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